
ESTADO DE MATO GROSSO

cÂunnn MUNtctpAL DE NovA runzanÉ - MT

AÇ,m. utu n§8308 mn§E

PORTARIA N.043/20í5

-,J_Cr__, @/5
"Dispõe sobre nomeação
de servidor para ocupar
cargo de Tesourêira,,.

l/isto

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré_MT,Senhor Ademar Matias dos Reis, no'uro de suas 
";;riçá;;legais e regimentais que lhe são conferidas,

RESOLVE.

Art. 10 - Nomear a Senhora paula Cristina Lopes da silvaC.arvalho , brasileira, solteira, portadora do RG no. 20ggíS1_Z Sép_MT, e CPF no. 040.595.511-12, no Cargo de Tesoureira daCâmara Municipal de Nova Nazare/MT.

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na
publicação, revogadas as disposições em conirário.

data de sua

Sala da Presidência, aos 23 dias do mês de dezembro de
2015.
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auxlLtaR DE §ERV|çOS cERÁrS

DESCRTçÂO SINTÊnCA:

Comproondem as funçõe§ que so destinam a executar servços de portaria, limpeza, capinação de praçâs, limpeza de ruas, coleta de lixo. serviços de
aiardinamenlo, poda de áruores, pequenos trabalhos de servente.

DESCRTÇÀO ANALIT|CA:

Exêcutar seNiços auxiliaíes de conskuÉo e conseÍvação de logradou.os e vias públicas, auxiliaí na clnservação de sinaleiras e abÍigos. erecular tarê-
ías de capina em geral: EÍetuar servigos de carga ê descrrga de caminhõês, €xecuiar tarefas auxiliaros dg labricaÉo dê artefatos dê cimento, executar
tareías de produÉo vegetal êm lavouÍas e hoías; Ope.aÍ máquinas de produção de lêite de soia, exêcútar tareÍas auxiliares na produÉo de asÍalto
na usina e de aplicâçáo em vias públicas, executar tareÍas de aberturâ e Íechamento ds valas g de assentamento de canos, auxiliar em mediçôes com
trena, balizamentos e nivelamentos: Executar tarcfas auxiliares de carpintaria, conslrução ê conseívaçáo de obras, executar trâbalhos d€ limpeza em
geral, remoção e arrumaçâo de mÔv€is e utensÍlios, zelar da conservaçâo de prédios munjcipais; Executar trabalhos de sjardinamento, limpeza, poda-
gens dê árvores e de nores em píaças. jêrdins e próprios municipais; Prestar serviços de guarda no período de expediênte nas repartiçôes públicas;
Cuidar das praça§, jardins e execular §erviços de seryenle na limpeza e roparos dos próprios munlcipais; Executar trabalhos auxiliares em alvênaria.
concrelo e outros materiais para a constÍução e reconsfução de obras e edifÍcios públic$st Construir, montar e reparar estruturas e objelos de madeira
e assornelhadosi Saber íabricar móveis simples e saber manusear as máquinas e os equipamenlos do marcenaía: Exêcular se.viços de coleta de lixo
domiciliar bem como de Hospitais e outÍos, @merciais e industÍiais; Limpezâ de ruas o avenidâs. praças e ja.dins, locâlizados na sede e/ou Distrito do
MunicÍpio: CapinaÉo em pequena escala de lotes, ruas, avenidas, calÉdas e outras áreas allns. Executar outras atividadês afins.

OECRETO N", 1445 OE 18 DE OEZEMBRO OE 2015, I verão manter ê disposiçâo conforme necessidade de atendimentos e o se-
I tor administrativo ê demais íuncionários havendo necessidade poderão sêr
lsolicitados.\/-ECRETO N.. í445 DE l8 OE OEZEMBRO DE 20í5.

"DlBpóo sobr€ Ferlado."

A Sf. Rrrlda de Fátima Alves PrêÍêita Municipal do Munic,pio de Nova

Nazaré. Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuiçóes tegais e.

Considerando a @memoraÉo de aniveÍsario do munÍcipio de Nova
NazarâMT no dia 28 de Dezembío.

OECREÍA

Art. ío, Feriado no Município no dia 28 d€ detembro de 2015.

Art. 2o Os Servidores públicos essênciais em especial os serviços de Saú-

de o Colsta d6 Lixo, deveÉo manter plantões para o necessário atendi-
monto à comunidade.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo íevogadas

as disposiçôes orn contrário.

Gabineto da Prefeita, aos 18 dias do mês de dezembro de 2015.

Rallda dê Fátima Alves

PreÍeita Municipal

CAMARA DE NOVA NAZARÉ
DECRETO N" 012, OE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

AÍt. 3'- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposiçóes em contrário.

Municipio ds Nova Nazaré, aos 23 dias dê DezembÍo de 2015.

Adêmaí malias doa roi3

Presidente

CAMÂRA DE NOVA NAZARÉ
PORTARTA N" 042/2015

D.creto no 012, de 23 dê DEZEMBRO de 2015.

Dqcrcta Recesso Parlamenter e dá outras provldênclas,

Adomar Matlas dos Rêls, Presidente da Câmara Municipalde Nova Na-

zaré, Estado de Mato Grosso, no de uso suas atribuiçôes lêgais:

DECRETA:

Conslderando as festividades do íinal de Ano;

RESOLVE:

AÍt. 'lc- Decrêtar recêsso Parlamentar na Càmara Municipalde Nova Na-

zaÍé - MT, a partar do dia 23 de Dezêmbro de 2015 voltando dia 02 de

íevoreiío de 20'16, e recesso administrativo a partir de 23 de dezembro dê

2015 a 25 dê janeiro de 2016.

Art. 2" . O disposto no Art. 1', paragraío único, não se âplicará aos setorcs
que prestam serviços essenciais de finanças e contabilidade, os quais de

PORTARIA N' 04220í5"Dl6pôs aobre .roneração dq sorvidoÍ quo

ocupa cargo de Sec.stárlo Admlnlslrallvo".O Presidente da Cámara
Municipal dê Nova Nazar&MT, Senhor Ademar atias dos Reis. no uso
de suas atribuiçôes legais e regimentâis que lhe são coníeridas,REsoL-
VE:Art. 1o . Exonerâí a Senhora Paula Cristina Lopês da sllvâ Carvalho,
brasileira, solteira, portâdora do RG n".2099151-7 SSP- MT, e CPF n".

040.595.511-12, do Cargo de SecretáÍio Administrâtivo com Íunçôês e

atrlbuições dê Tesourclra da Câmarâ Àrunicipâlde Nova Názaré/MT.Art.

20 - Estâ Portâria entra 6m vigor na data dê sua publicação, r€vogadas as

disposiçôes em contrário.Sala da Presidência, aos 23 dias do mês de de-

zembro de 2015.Ademar Matias dos ReisPrealdenle

CAMARÂ DE NOVA NAZARÉ
PORTARTA N" 043/20í 5

PORTARIA No 043/2015"Dispõe sobre nomeação de servidor paÍa

ocupar cargo dê Íe3ourslra".O President€ da Câmara Municipal de No-

va Nazaré-lüÍ, Senhor Ademar Mallas dos Rolg, no uso de suas atribui

ções legais e Íegimentais que lhe são conferidas,RESOLVE:Art. '1" - No-

meaÍ a Senhorâ Paula Crlstlna Lopes da silva Carvalho , brasileira, sol-

teira, portadora do RG n". 2099í 51-7 SSP- MÍ, e CPF n". 040.595.511-12.
no Cargo ds Tgsourelra da Câmara Municipal dê Nova Nazaré/MT.Art.

? . Esta Portariâ êntra em vigor na data de sua publicaÉo, revogadas as

disposiçôes êm contrário.Sala da Presidência, aos 23 diês do mês de de-

zembro de 2015.Adêmar Matias dos RelsProsldontê
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